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ATA DE JULGAMENTO

ATA Nº 29 DA SESSÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL DE 16.09.2024 

 

Aos dezesseis de setembro de dois mil, vinte e quatro, nesta cidade de Manaus, reuniu-se às nove horas, em Sessão Ordinária,
na sala de Sessões, a Egrégia Primeira Câmara Cível, com a presença dos Excelentíssimos Senhores: Desembargadora Maria
das Graças Pessoa Figueiredo – Presidente em Exercício ,  Desembargador Cláudio César Ramalheira Roessing,
Desembargadora Joana dos Santos Meirelles, e Desembargador Rogério José da Costa Vieira (Juiz de 2ª Instância em
substituição do Exmo.Sr.Des. Paulo César Caminha e Lima.)  OBS : Ausência justificada do Exmo.Sr. Desembargador Flávio
Humberto Pascarelli Lopes. E como Representante do Ministério Público, a Exma.Sra. Dra. Procuradora de Justiça, Silvana
Nobre de Lima Cabral.  Ao iniciar-se a sessão, posta em discussão e não impugnada, foi aprovada a Ata anterior.
JULGAMENTOS 1) Agravo de Instrumento nº: 4008822-19.2023.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/7ª
Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Agravante: Rei das Mangueiras Industria e Comércio Ltda, Agravado: João Miguel
Langbeck Soares. Relatora a Exma. Sra. Desembargadora MARIA DAS GRAÇAS PESSOA FIGUEIREDO. Decisão:
VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos de Agravo de Instrumento n.º 4008822-19.2023.8.04.0000, em que são
partes as acima indicadas. ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores integrantes da Egrégia Primeira
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade  de votos, conhecer e negar provimento ao
recurso.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Joana dos Santos Meirelles e  Cláudio César Ramalheira
Roessing. 2) Agravo de Instrumento nº: 4003090-57.2023.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/11ª Vara
Cível e de Acidentes de Trabalho. Agravante: Igor Samuel Falcão Silva, Agravado: Banco Olé Bonsucesso Consignado S/A,
Agravado: Lotus Business Center Ltda., Terceiro I: Ministério Público do Estado do Amazonas. Relatora a Exma. Sra.
Desembargadora MARIA DAS GRAÇAS PESSOA FIGUEIREDO. Decisão: VISTOS, relatados e discutidos os presentes
autos de Agravo de Instrumento n.º 4003090-57.2023.8.04.0000, em que são partes as acima indicadas.ACORDAM os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores integrantes da E. Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Amazonas, por  unanimidade  de votos, em conhecer e negar provimento ao recurso.  Participaram do julgamento os(as)
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Exmos(as). Srs(as).   Cláudio César Ramalheira Roessing e  Joana dos Santos Meirelles. 3) Apelação Cível nº: 0602155-
09.2018.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/Vara Especializada do Meio Ambiente. Apelante: André de
Oliveira Ferreira-me, Apelado: Instituto de Proteção Ambiental do Estado do Amazonas - Ipaam, Terceiro I: Ministério Público
do Estado do Amazonas. Relatora a Exma. Sra. Desembargadora MARIA DAS GRAÇAS PESSOA FIGUEIREDO.
Decisão: VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos de Apelação Cível n.º 0602155-09.2018.8.04.0001, em que são
partes as acima indicadas.ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores integrantes da Egrégia Primeira Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade  de votos, em conhecer e negar provimento ao recurso. 
Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Cláudio César Ramalheira Roessing e  Joana dos Santos Meirelles. 4)
Apelação Cível nº: 0654818-32.2018.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/4ª Vara Cível e de Acidentes de
Trabalho. Apelante: Banco Industrial do Brasil S/A, Apelada: Maria de Souza Ferreira, Terceiro I: Ministério Público do
Estado do Amazonas. Relatora a Exma. Sra. Desembargadora MARIA DAS GRAÇAS PESSOA FIGUEIREDO. Decisão:
VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos de Apelação Cível n.º 0654818-32.2018.8.04.0001, em que são partes as
acima indicadas.ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores integrantes da Egrégia Primeira Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade   de votos, conhecer e dar provimento ao recurso.  Participaram
do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Cláudio César Ramalheira Roessing e  Joana dos Santos Meirelles. 5) Apelação
Cível nº: 0000620-23.2020.8.04.6501 de Fórum de Presidente Figueiredo/Vara Única  de Presidente Figueiredo. Apelante:
GABRIEL VASQUES SOUZA, Apelado: Telefônica Brasil Sa. Relatora a Exma. Sra. Desembargadora MARIA DAS
GRAÇAS PESSOA FIGUEIREDO. Decisão: VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos de Apelação Cível n.º
0000620-23.2020.8.04.6501, em que são partes as acima indicadas.ACORDAM os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores integrantes da E. Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por  unanimidade 
de votos, em conhecer e dar provimento ao recurso.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Cláudio César
Ramalheira Roessing e  Joana dos Santos Meirelles. 6) Apelação Cível nº: 0489607-65.2023.8.04.0001 de Capital - Fórum
Ministro Henoch Reis/3ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: Antonio Edmundo Vicente do Nascimento,
Apelado: Banco Daycoval S/A, Terceiro I: Ministério Público do Estado do Amazonas. Relatora a Exma. Sra.
Desembargadora MARIA DAS GRAÇAS PESSOA FIGUEIREDO. Decisão: VISTOS, relatados e discutidos os presentes
autos de Apelação Cível n.º 0489607-65.2023.8.04.0001, em que são partes as acima indicadas.ACORDAM os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores integrantes da Egrégia Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Amazonas, por  unanimidade de votos, em conhecer e negar provimento ao recurso.  Participaram do julgamento os(as)
Exmos(as). Srs(as).   Cláudio César Ramalheira Roessing e  Joana dos Santos Meirelles. 7) Apelação Cível nº: 0756023-
36.2020.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/18ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: Banco
Daycoval S/A, Apelado: Edival Costa de Souza. Relator o Exmo. Sr. Desembargador CLÁUDIO CÉSAR RAMALHEIRA
ROESSING. Decisão: Vistos, relatados e discutidos estes autos de nº 0756023-36.2020.8.04.0001, de Manaus/AM, em que
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são partes as acima indicadas, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores que compõem a Primeira Câmara
Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso para dar-lhe
parcial provimento.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Joana dos Santos Meirelles e  Dr. Rogério José da
Costa Vieira. 8) Apelação Cível nº: 0000114-67.2017.8.04.3101 de Fórum de Boca do Acre/Vara Única de Boca do Acre.
Apelante: Antonio Iran de Souza Lima, Apelado: Câmara Municipal de Boca do Acre, Terceiro I: Ministério Público do Estado
do Amazonas. Relator o Exmo. Sr. Desembargador CLÁUDIO CÉSAR RAMALHEIRA ROESSING. Decisão: Vistos,
relatados e discutidos estes autos de Apelação Cível n.º 0000114-67.2017.8.04.3101, de Manaus (AM), em que são partes as
acima indicadas, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores que compõem a Primeira Câmara Cível do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso para negar-lhe
provimento.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Joana dos Santos Meirelles,  Maria das Graças Pessoa
Figueiredo e  Dr. Rogério José da Costa Vieira. 9) Apelação Cível nº: 0602632-11.2022.8.04.6300 de Fórum de Parintins/1ª
Vara de Parintins. Apelante: Amazonas Distribuidora de Energia S/A, Apelada: Aldiceia Batalha Costa. Relator o Exmo. Sr.
Desembargador CLÁUDIO CÉSAR RAMALHEIRA ROESSING. Decisão: Vistos, relatados e discutidos estes autos de
Apelação Cível nº 0602632-11.2022.8.04.6300, de Manaus (AM), em que são partes as acima indicadas, ACORDAM, os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores que compõem a Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado
do Amazonas, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe provimento.  Participaram do
julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Joana dos Santos Meirelles e  Dr. Rogério José da Costa Vieira. 10) Apelação Cível nº:
0781163-04.2022.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/15ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante:
Banco Volkswagen S/A, Apelante: Naiara Martins do Nascimento, Apelado: Banco Volkswagen S/A, Apelada: Naiara Martins
do Nascimento. Relator o Exmo. Sr. Desembargador CLÁUDIO CÉSAR RAMALHEIRA ROESSING. Decisão: Vistos,
relatados e discutidos estes autos de nº 0781163-04.2022.8.04.0001, de Manaus/AM, em que são partes as acima indicadas,
ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores que compõem a Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de
Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade de votos, em conhecer dos recursos para negar provimento ao recurso do
Banco e conceder provimento ao recurso da Apelante Naiara Martins do Nascimento.  Participaram do julgamento os(as)
Exmos(as). Srs(as).   Joana dos Santos Meirelles e  Maria das Graças Pessoa Figueiredo. 11) Apelação Cível nº: 0489705-
50.2023.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/4ª Vara da Fazenda Pública. Apelante: Fundação Getúlio Vargas -
Fgv, Apelante: Estado do Amazonas, Apelado: Sebastião Aluizio da Silva. Relator o Exmo. Sr. Desembargador CLÁUDIO
CÉSAR RAMALHEIRA ROESSING. Decisão: ACÓRDÃOVistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação Cível nº
0489705-50.2023.8.04.0001, de Manaus (AM), em que são partes as acima indicadas, ACORDAM, os Excelentíssimos
Senhores Desembargadores que compõem a Primeira Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Amazonas, por unanimidade de votos, em conhecer dos recursos e, no mérito, negar-lhes provimento aos apelos.  Participaram
do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Dr. Rogério José da Costa Vieira,  Joana dos Santos Meirelles e  Maria das Graças
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Pessoa Figueiredo. 12) Apelação Cível nº: 0608429-13.2023.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/19ª Vara
Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: Denilson Ferreira Libório, Apelado: Telefônica Brasil S/A. Relator o Exmo. Sr.
Desembargador CLÁUDIO CÉSAR RAMALHEIRA ROESSING. Decisão: Vistos, relatados e discutidos estes autos de
Apelação Cível nº 0608429-13.2023.8.04.0001, de Manaus/AM, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores que compõem a Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado
do Amazonas, por unanimidade de votos, conhecer o recurso para negar-lhe provimento.  Participaram do julgamento os(as)
Exmos(as). Srs(as).   Joana dos Santos Meirelles e  Maria das Graças Pessoa Figueiredo. 13) Apelação Cível nº: 0611432-
20.2016.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/8ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: White
Martins  G. Indust. do Norte Ltda, Apelado: Adriann Santos da Costa, Apelado: Romel Patrick Santos Lopes. Relator o Exmo.
Sr. Desembargador CLÁUDIO CÉSAR RAMALHEIRA ROESSING. Decisão: Vistos, relatados e discutidos estes autos
de Apelação Cível n.º 0611432-20.2016.8.04.0001, de Manaus (AM), em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores que compõem a Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado
do Amazonas, por unanimidade de votos, em conhecer dos recursos para negar-lhes provimento.  Participaram do julgamento
os(as) Exmos(as). Srs(as).   Dr. Rogério José da Costa Vieira e  Joana dos Santos Meirelles. 14) Agravo de Instrumento nº:
4000500-44.2022.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/Vara de Órfãos e Sucessões. Agravante: Maria Moreira
Pimenta, Agravante: José Mathias dos Santos Filho, Agravado: Fernando Lucio Moreira dos Santos, Agravada: Laura Moreira
de Carvalho, Agravada: Maria do Perpetuo Socorro Moreira dos Santos, Agravada: Sandra Lucia Moreira dos Santos,
Agravada: Sonia Lucia Mota de Oliveira, Agravada: Sonia Maria Moreira dos Santos. Relator o Exmo. Sr. Desembargador
CLÁUDIO CÉSAR RAMALHEIRA ROESSING. Decisão: Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo de
Instrumento nº 4000500-44.2022.8.04.0000, de Manaus/AM, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores que compõem a Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado
do Amazonas, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso para negar-lhe provimento.  Participaram do julgamento
os(as) Exmos(as). Srs(as).   Dr. Rogério José da Costa Vieira e  Joana dos Santos Meirelles. 15) Apelação Cível nº: 0900553-
65.2022.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/4ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: Angélica
Ramos de Carvalho, Apelante: Amazonas Distribuidora de Energia S/A, Apelada: Angélica Ramos de Carvalho, Apelado:
Amazonas Distribuidora Energia S/A. Relator o Exmo. Sr. Desembargador CLÁUDIO CÉSAR RAMALHEIRA
ROESSING. Decisão: Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação Cível nº 0900553-65.2022.8.04.0001, de Manaus
(AM), em que são partes as acima indicadas, ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores que compõem a
Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade de votos, em conhecer dos
recursos e, no mérito, negar provimento ao apelo da Amazonas Distribuidora de Energia S.A. e dar provimento ao apelo de
Angélica Ramos de Carvalho.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Joana dos Santos Meirelles e  Dr.
Rogério José da Costa Vieira. 16) Apelação Cível nº: 0751493-52.2021.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch
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Reis/15ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: Eunice Alves de Araujo, Apelado: Talento Acessórios, (Edson
Ferreira-me). Relator o Exmo. Sr. Desembargador CLÁUDIO CÉSAR RAMALHEIRA ROESSING. Decisão: Vistos,
relatados e discutidos estes autos de Apelação Cível nº 0751493-52.2021.8.04.0001, de Manaus/AM, em que são partes as
acima indicadas, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores que compõem a Primeira Câmara Cível do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade de votos, conhecer o recurso para dar-lhe provimento. 
Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Maria das Graças Pessoa Figueiredo,  Joana dos Santos Meirelles e 
Dr. Rogério José da Costa Vieira. 17) Apelação Cível nº: 0733592-71.2021.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch
Reis/11ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: Keila Abreu Sepuvida Gomes, Apelada: Karla Lilian Magalhães
Pedrosa. Relator o Exmo. Sr. Desembargador CLÁUDIO CÉSAR RAMALHEIRA ROESSING. Decisão: Vistos, relatados
e discutidos estes autos de Apelação Cível n.º 0733592-71.2021.8.04.0001, de Manaus (AM), em que são partes as acima
indicadas, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores que compõem a Primeira Câmara Cível do Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso para negar-lhe provimento. 
Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Maria das Graças Pessoa Figueiredo e  Joana dos Santos Meirelles. 18)
Apelação Cível nº: 0000047-64.2015.8.04.3201 de Fórum de Borba/Vara Única de Borba. Apelante: Antonio Emanuel de
Paula, Apelado: David Melo Reis. Relator o Exmo. Sr. Desembargador CLÁUDIO CÉSAR RAMALHEIRA ROESSING.
Decisão: Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação Cível n.º 0000047-64.2015.8.04.3201, de Manaus (AM), em
que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores que compõem a Primeira
Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso para
negar-lhe provimento.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Maria das Graças Pessoa Figueiredo,  Joana
dos Santos Meirelles e  Dr. Rogério José da Costa Vieira. 19) Apelação Cível nº: 0656504-54.2021.8.04.0001 de Capital -
Fórum Ministro Henoch Reis/1ª Vara da Fazenda Pública. Apelante: Antonio Pereira Bentes Filho, Apelado: Estado do
Amazonas, MPAM: Ministério Público do Estado do Amazonas. Relator o Exmo. Sr. Desembargador CLÁUDIO CÉSAR
RAMALHEIRA ROESSING. Decisão: Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação Cível nº 0656504-
54.2021.8.04.0001, de Manaus/AM, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores que compõem a Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por
unanimidade de votos, conhecer o recurso para dar-lhe provimento.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).  
Dr. Rogério José da Costa Vieira e  Maria das Graças Pessoa Figueiredo. 20) Apelação Cível nº: 0760899-63.2022.8.04.0001
de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/7ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: Amazonas Distribuidora de
Energia S/A, Apelada: Maria Anita Cordovil dos Santos, MPAM: Ministério Público do Estado do Amazonas. Relatora a
Exma. Sra. Desembargadora JOANA DOS SANTOS MEIRELLES. Decisão: Vistos, relatados e discutidos estes autos de 
nº 0760899-63.2022.8.04.0001, de Manaus (AM), em que são partes as acima indicadas, ACORDAM, os Excelentíssimos
Senhores Desembargadores que compõem  do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade de votos, 
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em NEGAR-LHE PROVIMENTO ao recurso, nos termos do voto da Relatora.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as).
Srs(as).   Dr. Rogério José da Costa Vieira e  Cláudio César Ramalheira Roessing. 21) Apelação Cível nº: 0620981-
44.2022.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/17ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: Jacimeire
Bandeira dos Santos, Apelada: Fabíola Moura de Paiva da Silva, Terceiro I: Ministério Público do Estado do Amazonas.
Relatora a Exma. Sra. Desembargadora JOANA DOS SANTOS MEIRELLES. Decisão: Vistos, relatados e discutidos
estes autos de Apelação Cível nº 0620981-44.2022.8.04.0001, de Manaus (AM), em que são partes as acima indicadas,
ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores que compõem a Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de
Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade_ de votos, em dar PARCIAL PROVIMENTO ao recurso, nos termos do voto
da Relatora.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Maria das Graças Pessoa Figueiredo,  Dr. Rogério José
da Costa Vieira e  Cláudio César Ramalheira Roessing. 22) Agravo de Instrumento nº: 4013480-86.2023.8.04.0000 de
Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/20ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Agravante: Samel Plano de Saúde Ltda,
Agravado: Plural Gestao Em Planos de Saude Ltda, Agravado: Esther de Oliveira Barbosa, MPAM: Ministério Público do
Estado do Amazonas. Relatora a Exma. Sra. Desembargadora JOANA DOS SANTOS MEIRELLES. Decisão:
ACÓRDÃOVistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, em que são partes acima indicadas, ACORDAM, os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores que compõem a Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Amazonas, por unanimidade de votos em DAR PROVIMENTO ao recurso, nos termos do voto da Relatora.  Participaram do
julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Dr. Rogério José da Costa Vieira,  Maria das Graças Pessoa Figueiredo e  Cláudio
César Ramalheira Roessing. 23) Apelação Cível nº: 0796119-25.2022.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/20ª
Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: Maria Eliriany Martins Gomes Bissoli, Apelado: Cooperativa de Economia e
Credito Mútuo dos Seervidores da Secretaria da Fazenda do Estado do Amazonas-credfaz Manaus, MPAM: Ministério Público
do Estado do Amazonas. Relatora a Exma. Sra. Desembargadora JOANA DOS SANTOS MEIRELLES. Decisão: Vistos,
relatados e discutidos os presentes autos de Apelação Cível nº 0796119-25.2022.8.04.0001, ACORDAM os Excelentíssimos
Senhores Desembargadores integrantes da Primeira Câmara Cível do Egrégio do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas,
por unanimidade de votos, em consonância com o graduado órgão ministerial, em conhecer e NEGAR provimento ao presente
Recurso, nos termos do voto da Relatora.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Maria das Graças Pessoa
Figueiredo e  Cláudio César Ramalheira Roessing. 24) Apelação Cível nº: 4009567-33.2022.8.04.0000 de Capital - Fórum
Ministro Henoch Reis/3ª Vara da Fazenda Pública. Apelante: Francisco Hindemberg Gomes de Almeida, Apelado: Estado do
Amazonas. Relatora a Exma. Sra. Desembargadora JOANA DOS SANTOS MEIRELLES. Decisão: Vistos, relatados e
discutidos estes autos de Apelação Cível nº 4009567-33.2022.8.04.0000, de Manaus (AM), em que são partes as acima
indicadas, ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores que compõem Primeira Câmara Cível do Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade de votos, em DAR PROVIMENTO ao recurso, nos termos do
voto da Relatora.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Dr. Rogério José da Costa Vieira e  Maria das
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Graças Pessoa Figueiredo. 25) Apelação Cível nº: 0497404-92.2023.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/22ª
Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: Rubem Jairo Nunes, Apelado: Viação São Pedro, MPAM: Ministério Público
do Estado do Amazonas. Relatora a Exma. Sra. Desembargadora JOANA DOS SANTOS MEIRELLES. Decisão: Vistos,
relatados e discutidos estes autos de Apelação Cível nº 0497404-92.2023.8.04.0001, de Manaus (AM), em que são partes as
acima indicadas, ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores que compõem Primeira Câmara Cível do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade de votos, e ausente o interesse  ministerial, em NEGAR
provimento ao recurso, nos termos do voto da Relatora.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Maria das
Graças Pessoa Figueiredo e  Cláudio César Ramalheira Roessing. 26) Embargos de Declaração Cível nº: 0004976-
28.2024.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/20ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Embargante: Google
Brasil Internet Ltda, Embargado: Cássio André Borges dos Santos. Relatora a Exma. Sra. Desembargadora MARIA DAS
GRAÇAS PESSOA FIGUEIREDO. Decisão: VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos de Embargos de Declaração
Cível n.º 0004976-28.2024.8.04.0000, em que são partes as acima indicadas.ACORDAM os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores integrantes da Egrégia Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por
unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declaração.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).  
Cláudio César Ramalheira Roessing e  Joana dos Santos Meirelles. 27) Agravo Interno Cível nº: 0009594-50.2023.8.04.0000
de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/5ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Agravante: Banco Industrial do Brasil S/A,
Agravado: Francisco Luiz Freire de Souza. Relator o Exmo. Sr. Desembargador CLÁUDIO CÉSAR RAMALHEIRA
ROESSING. Decisão: Vistos, relatados e discutidos estes autos de n. 0004175-49.2023.8.04.0001, de Manaus (AM), em que
são partes as acima indicadas, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores que compõem a  do Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso para negar-lhe
provimento.Sala das Sessões, em Manaus, .Assim sendo, não havendo razão para modificar as premissas adotadas na decisão
recorrida, entendo que esta deve ser mantida. Art. 1.021. Contra decisão proferida pelo relator caberá agravo interno para o
respectivo órgão colegiado, observadas, quanto ao processamento, as regras do regimento interno do tribunal.  Participaram do
julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Maria das Graças Pessoa Figueiredo,  Joana dos Santos Meirelles e  Dr. Rogério José
da Costa Vieira. 28) Embargos de Declaração Cível nº: 0004050-47.2024.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch
Reis/6ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Embargante: Raphael Soares de Oliveira, Embargado: Banco Industrial do
Brasil S/A. Relator o Exmo. Sr. Desembargador CLÁUDIO CÉSAR RAMALHEIRA ROESSING. Decisão: Vistos,
relatados e discutidos estes autos de Embargos de Declaração Cível nº 0004050-47.2024.8.04.0000, de Manaus/AM, em que
são partes as acima indicadas, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores que compõem a Primeira Câmara
Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade de votos, em conhecer e rejeitar os embargos
de declaração.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Joana dos Santos Meirelles,  Dr. Rogério José da Costa
Vieira e  Maria das Graças Pessoa Figueiredo. PEDIDO DE VISTA 29) Apelação Cível nº: 0603970-36.2021.8.04.0001 de
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Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/15ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: Posto 3000 Ltda., Apelado: Wave
Telecom Ltda.. Relator o Exmo. Sr. Desembargador CLÁUDIO CÉSAR RAMALHEIRA ROESSING. Motivo:
Prorrogação do pedido de vista feito pela Desa.Joana Meirelles.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).  
Flávio Humberto Pascarelli Lopes,  Maria das Graças Pessoa Figueiredo,  Joana dos Santos Meirelles e  Dr. Rogério José da
Costa Vieira. RETIRADOS DE PAUTA Pelo Exmo. Sr. Desembargador CLÁUDIO CÉSAR RAMALHEIRA
ROESSING: Agravo Interno Cível nº: 0000870-23.2024.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/4ª Vara Cível e
de Acidentes de Trabalho. ADIADOS Pelo Exmo. Sr. Desembargador FLÁVIO HUMBERTO PASCARELLI LOPES:
Apelação Cível nº: 0253408-48.2011.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/3ª Vara Cível e de Acidentes de
Trabalho, Apelação Cível nº: 0691759-39.2022.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/11ª Vara Cível e de
Acidentes de Trabalho, Apelação Cível nº: 0604106-04.2019.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/17ª Vara
Cível e de Acidentes de Trabalho, Apelação Cível nº: 0613487-70.2018.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch
Reis/4ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho, Apelação Cível nº: 0674226-67.2022.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro
Henoch Reis/18ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho, Agravo de Instrumento nº: 4006967-05.2023.8.04.0000 de Capital -
Fórum Ministro Henoch Reis/2ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho, Agravo de Instrumento nº: 4013764-
94.2023.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/13ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho, Apelação Cível nº:
0670482-69.2019.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/Vara Especializada da Dívida Ativa Municipal,
Apelação Cível nº: 0000046-15.2019.8.04.2401 de Fórum de Atalaia do Norte/Vara Única de Atalaia do Norte, Agravo de
Instrumento nº: 4002476-18.2024.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/1ª Vara Cível e de Acidentes de
Trabalho, Apelação Cível nº: 0602603-40.2022.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/2ª Vara Cível e de
Acidentes de Trabalho, Apelação Cível nº: 0649174-74.2019.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/1ª Vara
Cível e de Acidentes de Trabalho, Apelação Cível nº: 0686760-43.2022.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch
Reis/4ª Vara da Fazenda Pública. Pelo Exmo. Sr. Desembargador PAULO CÉSAR CAMINHA E LIMA: Apelação Cível
nº: 0222901-41.2010.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/Vara Especializada da Dívida Ativa Estadual. Pelo
Exmo. Sr. Desembargador CLÁUDIO CÉSAR RAMALHEIRA ROESSING: Apelação Cível nº: 0636862-
32.2020.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/Vara Especializada da Dívida Ativa Municipal, Agravo de
Instrumento nº: 4005203-18.2022.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/6ª Vara Cível e de Acidentes de
Trabalho, Apelação Cível nº: 0621271-74.2013.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/1ª Vara Cível e de
Acidentes de Trabalho. Pela Exma. Sra. Desembargadora JOANA DOS SANTOS MEIRELLES: Apelação Cível nº:
0634620-08.2017.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/2ª Vara da Fazenda Pública. EM MESA Pela Exma.
Sra. Desembargadora MARIA DAS GRAÇAS PESSOA FIGUEIREDO: Embargos de Declaração Cível nº: 0004976-
28.2024.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/20ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Pelo Exmo. Sr.
Desembargador CLÁUDIO CÉSAR RAMALHEIRA ROESSING: Agravo Interno Cível nº: 0009594-50.2023.8.04.0000
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de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/5ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho, Agravo Interno Cível nº: 0000870-
23.2024.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/4ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho, Embargos de
Declaração Cível nº: 0004050-47.2024.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/6ª Vara Cível e de Acidentes de
Trabalho. Nada mais havendo a tratar, a Excelentíssima Senhora Presidente, encerrou a sessão. E, para constar, eu, Secretária,
lavrei a presente e assino.
 
 
Zélia Maria Machado de Aragão Peixoto
Secretária
 
Desª. Maria das Graças Pessoa Figueiredo
Presidente em Exercício
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